
Alta de hortigranjeiros também será 
SÃO PAULO (O GLO-

BO) — O Governo decidiu 
ontem expurgar também 
o aumento dos preços dos 
produtos agrícolas do 
INPC, incluindo os horti-
frutigranjeiros, pelo fato 
de eles terem sido "noto-
riamente afetados por ad-
versidades climáticas", 
conforme uma lacônica 
nota distribuída ontem à 
noite pelo Ministério do 
Planejamento. 

A decisão foi anunciada pelo Mi-
nistro do Planejamento, Delfim Net-
to, depois de uma reunião de três ho-
ras que teve em São Paulo com o 
Presidente do IBGE, Jessé Montel-
lo, o titular do Conselho Interminis-
terial de Preços (CIP), Luíz Busta-
m ante, o Secretário-Especial de 
Abastecimento e Preços, José Mil-
ton Dallari, o Diretor de Pesquisas 
do Instituto Brasileiro de Economia 
da Fundação Getúlio Vargas, Julian 
Chacel. 

José Milton Dallari explicou que 
para serem adotados os expurgos 
dos preços agrícolas — que em fun-
ção das chuvas na região Sul já re- 

gistram aumentos de até 300 por 
cento — o Governo ainda terá que 
definir uma metodologia única. Es-
sa metodologia será estudada, de co-
mum acordo, entre o IBGE e FGV. 

Para ele, a opção do Governo foi 
bastante lógica, já que os efeitos 
desse tipo de acidentalidade — as 
enchentes que destruíram inúmeras 
lavouras — entram no índice de Pre-
ços por Atacado (IPA), um dos prin-
cipais medidores da inflação. 

A reunião convocada pelo Ministro 
Delfim Netto foi fechada à imprensa 
e muitos jornalistas deram plantão 
praticamente o dia inteiro no prédio 
do Ministério da Fazenda, sem se-
rem atendidos por nenhum dos par-
ticipantes. Somente Dallari comen-
tou rapidamente a decisão por tele-
fone, algum tempo depois do fim do 
encontro, encerrado por volta das 
17h45m. 
ANOTA 

E a seguinte a nota: 
"O Ministro Delfim Netto esteve 

reunido hoje (ontem) em São Paulo 
com o Presidente do IBGE, técnicos 
do Ministério do Planejamento e re-
presentantes do Instituto Brasileiro 
de Economia da Fundação Getúlio 
Vargas — 'GV. 

A reunião tratou de -  questões de 
métodos referentes aos ajustes, pa- 

ra fins de correção monetária, nos 
índices de preços, naquilo que con-
cerne a inflação corretiva e fatores 
acidentais. 

Ficou convencionado que a neu-
tralização das altas de preços pelo 
conceito de inflação corretiva incidi-
ria sobre o petróleo, trigo, seus deri-
vados, assim como sobre as reper-
cussões mais imediatas dessas al-
tas. 

Com referência aos fatores aci-
dentais ficou estabelecido que seria 
utilizado procedimento semelhante 
ao empregado em outros países. Por 
esse procedimento, as flutuações 
acidentais são atenuadas levando-se 
em conta o comportamento dos pre-
ços nos 12 meses anteriores ao mês 
de referência. 

Neste momento, o tratamento dos 
fatores acidentais recairá sobre os 
preços de produtos hortifrutigranjei-
ros e produtos agrícolas notoriamen-
te afetados por adversidades climá-
ticas. 

As normas assim fixadas serão 
aplicadas tanto pelo IBGE como pe-
la FGV, nos índices de preços de sua 
respectiva competência a fim de 
avaliar-se o efeito da aplicação so-
bre os índices calculados sem qual-
quer ajuste por inflação corretiva ou 
acidentalidade". 
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